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Abril de 1956, na freguesia de Arcozelo, concelho de Barcelos, filho 
de António Alves Coutinho e de Maria da Conceição Dias Pimenta, 
titular do bilhete de identidade n.º 7602486, emitido em 3 de Janeiro de 
1992, pelo arquivo de identificação de Lisboa e com última residência 
conhecida na Rua das Dálias 28, Arcozelo, Barcelos, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei 
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º do 
Código Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 1993, por despacho 
de 14 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra referidos, foi 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, 
por morte do aludido arguido.

18 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Miguel Jorge Vieira 
Teixeira. — O Escrivão -Adjunto, Fernando Fonseca.

Aviso n.º 5269/2006 — AP

O Dr. Paulo Jorge Pires Teixeira Afonso, juiz de direito do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que, no 
processo comum singular n.º 480/02.0GTBRG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Maria de Carvalho Pinheiro, filho de 
Luís Pinheiro e de Maria José Fernandes Carvalho Pinheiro, natural 
da freguesia de São Paio, concelho de Guimarães, nascido em 1 de 
Maio de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9403080, 
com domicílio na Rua de Nossa Senhora da Penha, 808, Mesão Frio, 
4810 -233 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um 
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelas 
disposições conjugadas dos artigos 139.º, n.º 4, do Código da Estrada 
e 348.º, n.º 2 do Código Penal, praticado em 9 de Fevereiro de 2003 
e um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelo 
artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 9 de Fevereiro de 
2003, por despacho de 14 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por apresentação.

20 de Setembro de 2006. — O Juiz Auxiliar, Paulo Jorge Pires Tei-
xeira Afonso. — O Escrivão -Adjunto, José Carlos Dias de Carvalho.

2.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE GUIMARÃES

Aviso n.º 5270/2006 — AP

A Dr.ª Gabriela Adelaide Azevedo Barbosa, juíza de direito do 
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber 
que no processo comum (tribunal singular) n.º 3167/01.7TBGMR, 
pendente neste Tribunal contra o arguido José Alberto da Silva Oliveira, 
filho de Joaquim de Oliveira Freitas e de Ana de Almeida da Silva, de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Maio de 1966, casado, 
titular do bilhete de identidade n.º 8644971, com domicílio na Rua 
do Professor Manuel José Pereira, lote 1, F1, 2.º, Af, 4800 Caldas das 
Taipas, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão 
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Janeiro 
de 1994, por despacho de 8 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de 
Processo Penal, por despacho.

12 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Gabriela Adelaide 
Azevedo Barbosa. — A Escrivã -Adjunta, Regina Alves.

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso n.º 5271/2006 — AP

A Dr.ª Maria Teresa Jesus Coimbra, juíza de direito do 1.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Ílhavo, faz saber que, no processo abreviado 
n.º 439/05.5GBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido Oleh 
Karkachov, filho de Alexandr Karkachov e de Vudmila Karkachov 
natural de Ucrânia, de nacionalidade de Ucraniana, nascido em 22 
de Setembro de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º Am080447, 
com domicílio na Rua da Misericórdia, 331, 3750 -130 Águeda, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, 
praticado em 11 de Julho de 2005 e um crime de condução de veículo 
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, 
do Código Penal, praticado em 11 de Julho de 2005, por despacho de 

5 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter 
apresentado em juízo.

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus 
Coimbra. — A Escrivã -Adjunta, Graciete de Jesus Faria.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso n.º 5272/2006 — AP

O Dr. Pedro Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum 
(tribunal singular), n.º 341/02.2PALGS, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Richard Barden, filho de Robert Barden e de Anne Forest, 
natural do Reino Unido, de nacionalidade de inglesa, nascido em 19 de 
Fevereiro de 1972, casado (regime: desconhecido), com domicílio na 
19 Forest Wav, T -Wells, Tn25hb, Inglaterra, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto 
e punido pelo artigo 143.º, do Código Penal, praticado em 3 de Junho 
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

19 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos 
Anjos Frias. — A Escrivã Auxiliar, Vera Gabriel.

Aviso n.º 5273/2006 — AP

O Dr. Pedro Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum 
(tribunal colectivo), n.º 97/99.4TBLGS, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Arnulf Pohl, filho de Gunter Pohl e de Giesela 
Pohl, natural de Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em 14 
de Dezembro de 1957, divorciado, titular do bilhete de identidade 
n.º 1310288454, com domicílio na D -2000 Hamburq 70, Alter Tei-
chweq, 127 B, Alemanha, por se encontrar acusado da prática de 
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º 
e 297.º, do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 1991, e 
um crime de falsificação de notação técnica, previsto e punido pelo 
artigo 228.º , do Código Penal, praticado em 30 de Agosto de 1991, 
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Setembro de 2006, nos 
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de 
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou 
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

19 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos 
Anjos Frias. — A Escrivã Auxiliar, Vera Gabriel.

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso n.º 5274/2006 — AP

A Dr.ª Ana Vicente, a juíza de direito do 3.º Juízo de Competência 
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz -se sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 3058/06.5TBLRA, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Ruben Filipe Ribeiro da Silva 
Natis, filho de Joaquim António Ribeiro Alves e de Rosa Maria de Jesus 
Silva Travassos, natural de Leiria, nascido em 17 de Março de 1985, 
solteiro, com domicílio na Rua F, 14, Vieira de Leiria, por despacho de 
14 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter 
apresentado em juízo.

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Vicente. — 
A Escrivã -Adjunta, Lúcia Costa.




